
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1724, DE 20 DE MARÇO DE 2026

Aprovação de   pleitos de Redução de
75% do IRPJ.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e tendo em vista o que consta no
Processo SEI n° 59004.001265/2023-32; resolve:

 

​Art. 1º - Aprovar:

I - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 307/2025 (SEI 0720987), em favor da Empresa FACCHINI S/A, CNPJ:
03.509.978/0029-72, localizada Marituba, Estado do Pará, para fins de reconhecimento
e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº
4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo
SEI n° 59004.002201/2023-59.

II - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Ampliação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 006/2026 (SEI 0725946), em favor da Empresa SYNTPAPER INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PAPEIS ESPECIAIS LTDA, CNPJ: 10.204.894/0002-76,
localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão
do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n°
59004.000991/2025-08.

III - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 012/2026 (SEI 0740325), em favor da Empresa NOVAMED FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ: 12.424.020/0001-79, localizada em
Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam, processo SEI n° 59004.002228/2025-11.

IV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 013/2026 (SEI 0740452), em favor da Empresa ARROZEIRA SOMAR
LTDA., CNPJ: 05.517.647/0001-09, localizada em Nova Mutum, Estado do Mato Grosso,
para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à



legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.001654/2024-49.

V - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 015/2026 (SEI ) e nº 0116/2026 (SEI ), em favor da Empresa ELGIN
INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA.ELGIN INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA., CNPJ:
14.200.166/0005-90, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam, processo SEI n° 59004.002044/2025-43.

 

Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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